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ACORDO DE NÃO PERSECUSÃO PENAL – ANPP 

 
Foram configuradas no Sistema e-Proc as classes relativas ao Acordo de Não Persecução – ANPP, 

introduzido no sistema penal pela Lei 13.964/2019, que acrescentou o art. 28-A1 ao Código Penal, com 
observância às diretrizes do CNJ (tabela de classes processuais - 
https://www.cnj.jus.br/sgt/consulta_publica_classes.php ).  

As classes configuradas no e-Proc são: 
A – INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL – IANPP - (código eproc 014615; código 

CNJ 14678); 
B – EXECUÇÃO DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL – EANPP - (código eproc 014616; código 

CNJ 12729 e 14696) 
Abaixo, segue um pequeno roteiro para uso das classes, criado com base nos testes realizados para 

a configuração do sistema e nas diretrizes do CNJ. 
 
 
 
 

                                                 
1 Art. 28-A. Não sendo caso de arquivamento e tendo o investigado confessado formal e circunstancialmente a prática de infração penal sem violência ou grave 
ameaça e com pena mínima inferior a 4 (quatro) anos, o Ministério Público poderá propor acordo de não persecução penal, desde que necessário e suficiente para 
reprovação e prevenção do crime, mediante as seguintes condições ajustadas cumulativa e alternativamente: 
 I a V (...)  
§ 1º Para aferição da pena mínima cominada ao delito a que se refere o caput deste artigo, serão consideradas as causas de aumento e diminuição aplicáveis ao 
caso concreto.  
NÃO se aplica o ANPP nas seguintes hipóteses (art. 28-A, § 2º): 
§ 2º O disposto no caput deste artigo não se aplica nas seguintes hipóteses:     
 I - se for cabível transação penal de competência dos Juizados Especiais Criminais, nos termos da lei (art. 76 Lei 9.099);  
II - se o investigado for reincidente ou se houver elementos probatórios que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes 
as infrações penais pretéritas;  
III - ter sido o agente beneficiado nos 5 (cinco) anos anteriores ao cometimento da infração, em acordo de não persecução penal, transação penal ou suspensão 
condicional do processo;  
 IV - nos crimes praticados no âmbito de violência doméstica ou familiar, ou praticados contra a mulher por razões da condição de sexo feminino, em favor do 
agressor. 
FORMALIZAÇÃO 
 § 3º - O acordo de não persecução penal será formalizado por escrito e será firmado pelo membro do Ministério Público, pelo investigado e por seu defensor.  
HOMOLOGAÇÃO  
§ 4º Para a homologação do acordo de não persecução penal, será realizada audiência na qual o juiz deverá verificar a sua voluntariedade, por meio da oitiva do 
investigado na presença do seu defensor, e sua legalidade. 
CONDIÇÕES 
§ 5º Se o juiz considerar inadequadas, insuficientes ou abusivas as condições dispostas no acordo de não persecução penal, devolverá os autos ao Ministério Público 
para que seja reformulada a proposta de acordo, com concordância do investigado e seu defensor.   
EXECUÇÃO 
§ 6º Homologado judicialmente o acordo de não persecução penal, o juiz devolverá os autos ao Ministério Público para que inicie sua execução perante o juízo de 
execução penal.  
RECUSA DO JUIZ  
§ 7º O juiz poderá recusar homologação à proposta que não atender aos requisitos legais ou quando não for realizada a adequação a que se refere o § 5º deste 
artigo.  
§ 8º Recusada a homologação, o juiz devolverá os autos ao Ministério Público para a análise da necessidade de complementação das investigações ou o 
oferecimento da denúncia.  
INTIMAÇÃO 
 § 9º A vítima será intimada da homologação do acordo de não persecução penal e de seu descumprimento. 
DESCUMPRIMENTO DO ACORDO 
§ 10. Descumpridas quaisquer das condições estipuladas no acordo de não persecução penal, o Ministério Público deverá comunicar ao juízo, para fins de sua 
rescisão e posterior oferecimento de denúncia.  
§ 11. O descumprimento do acordo de não persecução penal pelo investigado também poderá ser utilizado pelo Ministério Público como justificativa para o 
eventual não oferecimento de suspensão condicional do processo. 
CERTIDÃO DE ANTECEDENTES 
§ 12. A celebração e o cumprimento do acordo de não persecução penal não constarão de certidão de antecedentes criminais, exceto para os fins previstos no 
inciso III do § 2º deste artigo. 
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE 
§ 13. Cumprido integralmente o acordo de não persecução penal, o juízo competente decretará a extinção de punibilidade. 
RECUSA DO MP 
§ 14. No caso de recusa, por parte do Ministério Público, em propor o acordo de não persecução penal, o investigado poderá requerer a remessa dos autos a órgão 
superior, na forma do art. 28 deste Código.  
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1 – Distribuição 
1.1. Incidente de Acordo de Não Persecução Penal (IANPP) 

De acordo com o glossário da classe Acordo de Não Persecução Penal (nomenclatura do CNJ, cód. 
14678 – a nomenclatura do eproc é Incidente de Acordo de Não Persecução Penal), referida classe só deve 
ser usada, ou seja, com distribuição de um novo processo, quando for prévia à propositura da Ação Penal 
(AP). Quando já houver uma AP em curso, o acordo deve tramitar nos próprios autos da AP. Vejamos: 

 

 
 
 

1.1.1. Lançando o EVENTO de Acordo de Não Persecução Penal: 

No caso de propositura de um acordo com uma AP já em curso, o procedimento correto é o 
peticionamento da proposta de acordo, por parte do MPF, com o lançamento do evento de ACORDO DE 
NÃO PERSECUÇÃO PENAL, conforme demonstração: 
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1.1.2. Distribuindo uma “proposta” de ANPP: 
A proposta de ANPP, quando prévia à propositura de uma AP, será ajuizada por dependência a um 

processo previamente registrado e/ou distribuído, ou seja, a um Inquérito, ou a Procedimento 
Investigatório do MP, ou a Termo Circunstanciado, por exemplo, na classe INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO 
PERSECUÇÃO PENAL (IANPP), conforme seguem os passos de forma resumida: 

 

 
 



5 
 

 
 
 

 
 

 



6 
 

O IPL originário era um IPL ainda em tramitação direta, sem juízo, motivo pelo qual o IANPP foi 
distribuído antes do IPL. O ajuizamento de IANPP distribui os IPL´s em tramitação direta por dependência 
ao IANPP: 

 

 
 

1.2. Execução de Acordo de Não Persecução Penal (EANPP) 
 

Homologado o ANPP, o MPF deverá ajuizar a EXECUÇÃO desse acordo, a qual tramitará, conforme 
dispõe o art. 28-A, §6º do CP, na vara com competência para execução penal.  

 
1.2.1. Distribuindo uma Execução de Acordo de Não Persecução Penal (EANPP) 

No ato do cadastro da ação de Execução de Acordo de Não Persecução Penal (EANPP), será 
necessário informar um número de processo de origem, que deve ser o processo de Incidente de Acordo 
de Não Persecução (IANPP), ou a Ação Penal, conforme o caso, mas a EANPP sempre será distribuída de 
forma livre para o juízo da execução. Na simulação abaixo usamos um IANPP que tem trâmite perante a 
1VFCRI de Vitória, e a Execução foi corretamente distribuída para o juízo da execução, a 2VFCRI de Vitória: 
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E no IANPP, processo informado como originário, é lançado o evento de distribuição da Execução2: 
 

 
 

OBSERVAÇÃO 1: no cadastro da EANPP, usar também o assunto 090305, assunto complementar, a ser 
acrescido ao assunto correspondente ao tipo penal do caso concreto: 

 

 
 
OBSERVAÇÃO 2 : quando se tenta distribuir uma EANPP em face de uma pessoa que já tem um 

processo cadastrado nessa classe, o sistema NÃO deixa fazer nova distribuição, assim como ocorre com as 
Execuções Penais: 

 
 
 
 
 
 
 
 

                                                 
2 Por se tratar de uma simulação, nem sempre as partes dos processos relacionados são as mesmas. 
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2. Movimentação 
 

Foram criados assuntos e eventos específicos para as classes de IANPP e EANPP: 
- eventos de audiência: audiência de acordo de não persecução penal designada, audiência de 

acordo de não persecução penal realizada – rejeitado acordo, audiência de acordo de não persecução 
penal realizada – homologado acordo, audiência de acordo de não persecução penal não 
realizada/cancelada; 

- evento de decisão: homologado acordo de não persecução penal; 
- sentença: extinta a punibilidade em razão de cumprimento de acordo de não persecução penal; 
- evento de baixa definitiva: baixa definitiva - acordo de não persecução penal; 
- assunto: 09.03.05 – Acordo de não persecução penal (localizado no ramo do Direito Processual 

Penal, dentro de Execução Penal).  
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